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GENERAL SHOPPING E OUTLETS DO BRASIL S.A.  

Companhia Aberta 

NIRE 35.300.340.833 

CNPJ nº 08.764.621/0001-53 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2019 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 26 de março de 2019, às 8h00, na sede 

social da General Shopping e Outlets do Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na 

Avenida Angélica, 2.466, 24° andar, conjunto 241, CEP 01228-200, na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

  

2. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado, na forma do artigo 124 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), (a) no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo , nas edições dos dias 23, 26 e 27 de janeiro de 

2019, nas páginas 34, 240 e 03 respectivamente; e (b) no jornal Valor Econômico, nas 

edições dos dias 23, 26 e 27 de fevereiro de 2019, nas páginas B05, B09 e B07 

respectivamente. 

 

3. PRESENÇA: Presentes acionistas representando 76,62% (setenta e seis vírgula 

sessenta e dois por cento) do capital social total da Companhia e 78, 80% (setenta e oito 

vírgula oitenta por cento) do capital social votante da Companhia (excluídas as ações 

em tesouraria), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 

Companhia. Presentes, ainda, membros da administração e assessores legais da 

Companhia. 

  

4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alessandro Poli Veronezi, que 

convidou a Sra. Maria Cristina Cescon para secretariá-lo.   

  

5. ORDEM DO DIA: Ratificação da distribuição de dividendos no valor total de R$ 

828.955.780,00 (oitocentos e vinte e oito milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, 

setecentos e oitenta reais), decorrente da realização de lucros registrados na Reserva de 

Lucros a Realizar (“RLAR”) verificada conforme o balanço patrimonial da Companhia 

levantado em 31 de dezembro de 2017, nos termos aprovados (a) na Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia (“RCA”) iniciada em 21 de dezembro de 

2018 e concluída em 26 de dezembro de 2018 após suspensão dos trabalhos (“Primeira 

RCA”) (b) na RCA realizada em 22 de fevereiro de 2019 (“Segunda RCA” e, em 

conjunto com a Primeira RCA, “Reuniões”), com base nos artigos 19, alínea “n”, e 35 

do Estatuto Social da Companhia, sendo: 
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(i) o montante de R$ 207.238.945,00 (duzentos e sete milhões, duzentos e 

trinta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais) a ser pago em 

dinheiro; e 

(ii) o montante de R$ 621.716.835,00 (seiscentos e vinte e um milhões, 

setecentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco reais) a ser pago in 

natura nos termos aprovados pelas Reuniões.  

  

6. DELIBERAÇÕES : Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, após a discussão 

da matéria objeto da ordem do dia e prestados esclarecimentos por solicitação da 

acionista Inversiones Odisea, não havendo solicitação de esclarecimentos adicionais por 

outros acionistas, os acionistas presentes deliberaram aprovar por maioria dos votos dos 

acionistas presentes, tendo sido computados 50.608.992 (cinquenta milhões, seiscentos 

e oito mil, novecentos e noventa e dois) votos a favor, 1.556.200 (um milhão, 

quinhentos e cinquenta e seis mil e duzentos) votos contrários e 1.037.800 (um milhão, 

trinta e sete mil e oitocentas)  abstenções, a ratificação da distribuição de dividendos no 

valor total de R$ 828.955.780,00 (oitocentos e vinte e oito milhões, novecentos e 

cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais), decorrente da realização de lucros 

registrados na RLAR verificada conforme o balanço patrimonial da Companhia 

levantado em 31 de dezembro de 2017 (“Dividendos”), sendo (i) o montante de 

R$ 207.238.945,00 (duzentos e sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, novecentos e 

quarenta e cinco reais) pago em dinheiro (“Parcela em Dinheiro”); e (ii) o montante de 

R$ 621.716.835,00 (seiscentos e vinte e um milhões, setecentos e dezesseis mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais) pago in natura, nos termos aprovados pelas Reuniões 

(“Parcela in Natura”).  

 

6.1.  Considerando a posição de 67.512.149 (sessenta e sete milhões, 

quinhentos e doze mil, cento e quarenta e nove) ações na presente data, 

desconsideradas as ações em tesouraria, cada ação de emissão da Companhia 

assegurará a seu titular o direito ao recebimento de: (i) no que se refere à Parcela 

em Dinheiro, o valor de R$ 3,06965410033 por ação; e (ii) no que se refere à 

Parcela in Natura, 01 (uma) cota de emissão do General Shopping e Outlets do 

Brasil Fundo de Investimento Imobiliário - FII (nova denominação do Fundo de 

Investimento Imobiliário Top Center - FII) ou, alternativamente , 01 (uma) 

Debênture Perpétua emitida pela Companhia, de acordo com os termos e 

condições informados no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de 

Debêntures Perpétuas, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Subordinada, Sem Garantias, para Colocação Privada, da Companhia”, 

constante do Anexo II à Proposta da Administração divulgada pela Companhia 

no dia 22 de fevereiro de 2019, conforme reapresentada em 25 de fevereiros de 

2019 e em 1º de março de 2019. 

  

6.2.  Os Dividendos (tanto a Parcela em Dinheiro como a Parcela In Natura) 

serão creditados aos acionistas em 09 de abril de 2019, sem nenhuma correção 

ou remuneração, de acordo com a conta corrente e domicílio bancário informado 
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ao Itaú Unibanco S.A., instituição escrituradora das ações de emissão da 

Companhia. 

 

6.3.  Farão jus aos Dividendos os detentores de ações da Companhia no 

encerramento do pregão desta data, ou seja, 26 de março de 2019 (“Data de 

Corte”), sendo as ações de emissão da Companhia negociadas ex-dividendos na 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a partir de 27 de março de 2019 

(inclusive). 

 

7. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: As manifestações de voto, 

protestos, manifestação da administração e votos contrários foram apresentados, 

autenticados pela mesa e arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo 

a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foram os trabalhos 

suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida, conferida 

e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 26 de março de 2019. 

Mesa: Alessandro Poli Veronezi - Presidente; Maria Cristina Cescon - 

Secretária. Acionistas Presentes: (i) Golf Participações Ltda.; (ii) Alessandro 

Poli Veronezi; (iii) Ana Beatriz Poli Veronezi; (iv) Victor Poli Veronezi; (v) 

Argucia Income Fundo de Investimento em Ações; (vi) Argucia Quark FIM; 

(vii) Argucia Endowment FIM; (viii) Inversiones Odisea; (ix) City of New York 

Group Trust;(x) Teton Capital Partners, LP; (xi) Tiago de Dokonal Duarte; (xii) 

Emerson Rodrigues Bauer; (xiii) Cristiano Andre Torres Galo. 

  

Confere com a original lavrada em livro próprio.  

  

São Paulo, 26 de março de 2019. 

 

Mesa: 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

ALESSANDRO POLI VERONEZI 

Presidente 

MARIA CRISTINA CESCON 

Secretária 

 

Acionistas Presentes: 

 

Nº Acionista Procurador 

1 Golf Participações Ltda. 

Gyedre Palma 

Carneiro de Oliveira 

2 Alessandro Poli Veronezi 

3 Ana Beatriz Poli Veronezi 

4 Victor Poli Veronezi 
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5  Argucia Income Fundo de Investimento em Ações 

Guilherme de Mello 

Faoro 
6 Argucia Quark FIM 

7 Argucia Endowment FIM 

8 
Inversiones Odisea 

Eduardo Augusto 

Mattar 

9 City of New York Group Trust 
Daniel Alves Ferreira 

10 Teton Capital Partners, LP 

11 Tiago de Dokonal Duarte  - 

12 Emerson Rodrigues Bauer - 

13 
Cristiano Andre Torres Galo 

Andrea da Fonseca 

Legatt 
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